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CIRCUITO DAS ESTAÇÕES: 2ª
CAMINHADA DA PRIMAVERA É

SUCESSO EM BEZERROS

FOTO: Thiago Agnes - GECOM/PMB

Realizada pela Prefeitura de Bezerros, no
Agreste pernambucano, dentro das atividades do
Circuito das Estações, a 2ª Caminhada da Primavera
2023, reuniu, no último domingo (29), dezenas de
bezerrenses que percorreram aproximadamente 4,5
km entre o Distrito de Sapucarana (Fazenda Capuxu)
e a Comunidade de Serra de Aires, na zona rural do
município.

“Nós celebramos a primavera bezerrense
promovendo várias atividades do nosso Circuito das
Estações, especialmente em nosso pedacinho de
paraíso chamado Sapucarana e Serra de Aires. E
nada melhor do que fazer uma caminhada
contemplando as belezas naturais desse lugar que
encanta e nos inspira junto à natureza. Conhecer de
perto essa terra fértil e ver o resultado do trabalho de
nossa gente, nos enche de orgulho, felicidade e
esperança em dias melhores”, destacou a prefeita
Lucielle.

A iniciativa, que tem como objetivo valorizar
a produção local de flores, o empreendedorismo das

mulheres do campo e o desenvolvimento econômico
da região, contou com atividades físicas, aulão de
ritmos, turismo contemplativo, visitação aos campos
de flores, café da manhã e sorteio de brindes para os
participantes. O evento é coordenado pela Secretaria
de Agricultura e Desenvolvimento Sustentável,
através de um trabalho intersetorial entre todas as
secretarias.

“A primavera bezerrense carrega em si o
sentimento de renovação, recarrega nossas energias
e nos enche de novos sonhos. Estamos felizes por
celebrar mais um momento junto a cada produtora
de Serra de Aires e a cada bezerrense que dedicou
um tempinho do seu final de semana para vivenciar
conosco um dia especial”, reforçou Thais Santos,
secretária de Agricultura e Desenvolvimento
Sustentável de Bezerros.

Vale lembrar que as flores produzidas na
região de Serra de Aires são comercializadas na
Feira de Flores e Dia de Finados que, este ano,
acontecem nos dias 01 e 02 de novembro de 2023,
sendo a Feira de Flores realizada ao lado da Matriz
de São José, no Centro da cidade, e a
comercialização de finados em frente aos Cemitérios
Municipais.
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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.599
26 DE OUTUBRO DE 2023

Regulamenta no âmbito do Município dos
Bezerros (PE) a destinação dos recursos

provenientes da Lei Complementar nº 195, de 08
de julho de 2022, que dispõe sobre apoio

financeiro para garantir ações emergenciais
direcionadas ao setor cultural; e dispõe sobre a

criação da Comissão Municipal de
Acompanhamento da Lei Paulo Gustavo, visando
dar efetividade às ações emergenciais previstas

nos artigos 5º, 6º e 8º da mencionada Lei
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022,

destinados ao setor cultural, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do
Estado de Pernambuco, bem como pela Lei Orgânica
Municipal; Considerando a Lei Complementar nº 195, de
08 de julho de 2022, que “Dispõe sobre apoio financeiro da
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor
cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para não
contabilizar na meta de resultado primário as
transferências federais aos demais entes da Federação
para enfrentamento das consequências sociais e
econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades
públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos
ao Fundo Nacional da Cultura (FNC).”

Considerando o Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023,
que regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho
de 2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural;

Considerando que o referido Decreto n 11.525/2022, no
seu art. 27, dispõe que os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão editar regulamento com os
procedimentos necessários à aplicação dos recursos
recebidos no âmbito do ente federativo, observado o
disposto na Lei Complementar nº 195, de 08 julho de 2022,
bem como naquele Decreto, nos regulamentos e nas
instruções normativas e orientações editadas pelo
Ministério da Cultura;

Considerando a necessidade de planejamento de ações
emergenciais destinadas ao setor cultural, o Município de
Bezerros, por meio da Secretaria de Turismo e Cultura,
coordenará todos os procedimentos envolvidos para
viabilização e alcance efetivo do público- alvo prioritário da
referida Lei Complementar Federal;

Considerando a importância de toda a classe artística do
município de Bezerros, e a Lei 195/2022 - Paulo Gustavo e

sua contribuição para a reestruturação da cadeia produtiva
do setor cultural;

Considerando que na referida Lei Federal foram
incorporados diversos aprimoramentos e demandas
oriundas da classe artístico-cultural;

Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e transparência,
estando os proponentes dos projetos sujeitos à
Constituição Federal e às demais Leis brasileiras;

Considerando os resultados do Mapeamento Cultural
existente no Município dos Bezerros e da Consulta Pública
realizada, o município de Bezerros definiu por executar os
artigos 5º, 6º e 8º da Lei Paulo Gustavo, DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, em âmbito municipal, os
meios e critérios para a aplicação da Lei Complementar N°
195, de 08 de julho de 2022, que dispõe sobre apoio
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas
ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos
efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19.

Art. 2º O Município de Bezerros-PE recebeu proveniente
da Lei Complementar supracitada, em parcela única, no
exercício de 2023, o valor de R$ 543.196,34 (quinhentos e
quarenta e três mil, cento e noventa e seis reais e trinta e
quatro centavos), divididos, conforme disposto no Art. 6º e
8º da Lei Complementar nº 195, de 2022, determinado pelo
Governo Federal, por meio do Ministério da Cultura e em
contas distintas, o seguinte montante:

I - Audiovisual R$ 386.592,84
II - Demais áreas culturais R$ 156.603,50

Art. 3º O recurso terá o repasse realizado pela plataforma
de transferências de recursos da União, TransfereGov, e
será gerido pela Prefeitura Municipal de Bezerros,
operacionalizado pela Secretaria de Turismo e Cultura.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS DESTINADOS AO AUDIOVISUAL

Art. 4º A destinação dos recursos previstos no Inciso I do
Art. 2º desta regulamentação, observará a seguinte
divisão:

I – R$ 287.785,42 (duzentos e oitenta e sete mil,
setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos) para apoio a produções audiovisuais, de forma
exclusiva ou em complemento a outras formas de
financiamento, inclusive aquelas com origem em recursos
públicos ou financiamento estrangeiro;

II – R$ 65.781,08 (sessenta e cinco mil, setecentos e
oitenta e um reais e oito centavos) para apoio a reformas,
restauros, manutenção e ao funcionamento de salas de
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cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários
relativos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou
privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas
itinerantes;

III – R$ 33.026,34 (trinta e três mil, vinte e seis reais e
trinta e quatro centavos):

a) capacitação, formação e qualificação em audiovisual;
b) apoio a cineclubes;
c) realização de festivais e de mostras de produções
audiovisuais;
d) realização de rodadas de negócios para o setor
audiovisual;
e) memória, preservação e digitalização de obras ou
acervos audiovisuais;
f) apoio a observatórios, a publicações especializadas e a
pesquisas sobre audiovisual;
g) desenvolvimento de cidades de locação.

§ 1º Para fins do disposto no Art. 2º, do inciso I, do caput,
serão compreendidos na categoria de apoio à produção
audiovisual projetos que tenham como objeto:

I - desenvolvimento de roteiro;
II - núcleos criativos;
III - produção de curtas, médias e longas-metragens;
IV - séries e webséries;
V - telefilmes nos gêneros ficção, documentário e
animação;
VI - produção de games;
VII - videoclipes;
VIII - etapas de finalização;
IX - pós-produção; e
X - outros formatos de produção audiovisual.

§ 2º Nas categorias de longas-metragens, séries e
telefilmes a que se referem os incisos III, IV e V do § 1º, a
execução será realizada obrigatoriamente por empresas
produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto
no § 3º, do Capítulo II, do Decreto de Regulamentação nº
11.525/2023.

§ 3º De acordo com o processo de escuta realizada, o
município de Bezerros lançará editais referentes ao
disposto no Art. 4º, § 1º, referente aos Incisos:

III – Categoria Curtas Metragens e Inciso;
IV - Webséries;
VI - produção de games;
VII – Categoria Videoclipes, conforme disposto no Decreto
Nº 11.525 de 11 de maio de 2023.

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput:

I - considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda
que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao
público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva,
admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro
espaço cultural já existente;
II - são elegíveis ao recebimento dos recursos:

a) as salas de cinema públicas;
b) as salas de cinema privadas que não componham
redes; e
c) as redes de salas de cinema com até vinte e cinco salas
no território nacional;

§ 5º De acordo com o processo de escuta realizada, o
Município dos Bezerros lançará editais de acordo com o
Capítulo II, do Art. 3º, § 5º, para Sala de Cinema, conforme
§ 6º do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023.

§ 6º De acordo com o processo de escuta realizada, o
município de Bezerros vai lançar editais referentes ao
disposto no Inciso III do caput de:

a) capacitação, formação e qualificação em audiovisual;
b) apoio a cineclubes; e,
c) realização de festivais e de mostras de produções
audiovisuais.

§ 7º As ações de capacitação, de formação e de
qualificação a que se refere a alínea “a” do inciso III do
caput, serão oferecidas gratuitamente aos participantes,
bem como todas as ações garantidas pela Lei
Complementar nº 195/2022.

§ 8º Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de
propostas aptas para fazer jus ao montante inicialmente
disponibilizado no chamamento público para um dos
incisos do caput, poderá ser realizado o remanejamento
dos saldos existentes para contemplação de propostas
aptas nos demais incisos do caput.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS DEMAIS

ÁREAS DA CULTURA

Art. 5º Os recursos a que se refere o Art. 2º inciso II serão
disponibilizados conforme os procedimentos previstos no
Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023, de acordo
com a modalidade de fomento, para:

I - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia
criativa e de economia solidária;
II - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras
formas de financiamento, a agentes, iniciativas, cursos,
produções ou manifestações culturais, incluídas a
realização de atividades artísticas e culturais que possam
ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio
de redes sociais ou de plataformas digitais e a circulação
de atividades artísticas e culturais já existentes; e
III - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de
microempreendedores individuais, de microempresas e de
pequenas empresas culturais, de cooperativas, de
instituições e de organizações culturais comunitárias que
tiveram as suas atividades interrompidas por efeito das
medidas de isolamento social para o enfrentamento da
pandemia de covid-19.

Parágrafo único: Na hipótese de não haver quantitativo
suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante
inicialmente disponibilizado no chamamento público para
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um dos incisos do caput, poderá ser realizado o
remanejamento dos saldos existentes para contemplação
de propostas aptas nos demais incisos do caput.

CAPÍTULO IV
DOS CADASTROS

Art. 6º Fica obrigatória a inscrição dos artistas, grupos,
espaços e coletivos culturais - pessoa física e jurídica do
Município de Bezerros no cadastro oficial da Secretaria de
Turismo e Cultura.

§ 1º Os inscritos no cadastro municipal, deverão ter suas
inscrições homologadas através de Portaria específica.

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados neste
Decreto deverão ser bezerrenses (as), pessoas físicas,
jurídicas, grupos, espaços ou coletivos culturais, formais ou
informais, com ou sem fins lucrativos, naturais de outros
municípios, que comprovem residência ou sede no
município de Bezerros.

§ 3º A inscrição no Cadastro poderá ser excluída a
qualquer tempo, caso ocorra a comprovação de
irregularidade na documentação.

§ 4º - O pagamento dos recursos destinados ao
cumprimento deste Decreto fica condicionado à verificação
da elegibilidade do beneficiário, realizada por meio de
consulta prévia ao Cadastro Municipal de Cultura.

CAPÍTULO V
DOS EDITAIS

Art. 7º Para dar cumprimento ao disposto no caput do Art.
2º, inciso I (audiovisual) deste Decreto, conforme art. 5º e
6º da Lei nº 195/2022, o município irá desenvolver ações
emergenciais por meio de editais, chamamentos públicos
ou outras formas de seleção pública simplificadas.

Art. 8º Para dar cumprimento ao disposto no art. 2º, inciso
II (demais áreas da cultura), deste Decreto, conforme art.
8º da Lei 195/2022, os recursos serão destinados às ações
emergenciais direcionadas ao setor cultural por meio de
editais de premiações ou outras formas de seleção pública
simplificadas.

§ 1º Cada Edital terá regulamentação própria,
estabelecendo critérios, total de valores repassados e
condições específicas de participação.

§ 2º Para participar dos editais estabelecidos no caput, é
necessário ter inscrição efetuada e homologada no
Cadastro Municipal de Cultura.

§ 3º Só poderão concorrer aos editais estabelecidos no
caput, projetos, propostas, eventos e ações culturais
realizadas no município de Bezerros.

§ 4º É necessária a comprovação de atuação na área
cultural de ao menos dois anos anterior à Lei 195/2022 -
Lei Paulo Gustavo, por meio de fotografias, vídeos, mídias

digitais, cartazes ou catálogos, reportagens, material
publicitário, declarações ou contratos anteriores que
comprovem sua atuação.

§ 5º Os projetos que não tiverem o caráter cultural e não
cumprirem as exigências específicas estabelecidas nas
legislações pertinentes, inclusive no Edital de Convocação,
serão inabilitados do processo de seleção.

§ 6º É vedada a aprovação de mais de 01 (um) projeto do
mesmo proponente, considerados todos os Editais que
serão lançados referentes à Lei 195/2022.

§ 7º A prestação de contas dos beneficiários dos recursos
oriundos da Lei 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, deverão
ocorrer conforme o disposto no Art. 23 da referida Lei, de
acordo com o Inciso II - Categoria de Prestação de
informações em relatório de execução do projeto. Caso as
informações não sejam suficientes, o município poderá
solicitar complementação das informações de acordo com
o Inciso III - Categoria de prestação de informações de
execução financeira.

§ 8º De acordo com o Art. 7º os beneficiários dos recursos
previstos nos art. 5º e 6º da Lei Complementar 195/2022,
devem assegurar a realização de contrapartida social a ser
pactuada com o gestor de cultura do Município, incluída
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos
conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de
grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino
da localidade.

I - atividades em espaços públicos de sua comunidade, de
forma gratuita, ou atividades destinadas, prioritariamente:

a) aos alunos e aos professores de escolas públicas, de
universidades públicas ou de universidades privadas que
tenham estudantes selecionados pelo Programa
Universidade para Todos - Prouni;
b) aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles
envolvidos no combate à pandemia de covid-19;
c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e
de associações comunitárias; e
II - exibições com interação popular por meio da internet,
sempre que possível, ou exibições públicas, quando
aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os
grupos a que se refere o inciso I, em intervalos regulares.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS

PELO MUNICÍPIO

Art. 9º A execução dos recursos de que trata este Decreto
ocorrerá por meio de procedimentos públicos de seleção,
observado o disposto no Decreto nº 11.453, de 2023.

§ 1º As contas bancárias de que trata o § 2º do art. 7º do
Decreto 11.525, de 11 de maio de 2023, possuirão
aplicação automática que gerará rendimentos de ativos
financeiros, os quais poderão ser aplicados para a
consecução do objeto do plano de ação, dispensada a
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necessidade de autorização prévia do Ministério da
Cultura.

§ 2º Os produtos artístico-culturais e as peças de
divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos
exibirão as marcas do Governo federal, conjugadas com as
marcas da Secretaria de Turismo e Cultura, de acordo com
as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas
a ser divulgado pelo Ministério da Cultura e pela Secretaria
municipal organizadora.

§ 3º As salas de cinema beneficiadas com os recursos
previstos no Art. 4º do Inciso II exibirão obras
cinematográficas brasileiras de longa metragem em
número de dias dez por cento superior ao estabelecido
pela regulamentação a que se refere o Art. 55 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 2001, na forma prevista no edital
ou regulamento no qual tenham sido selecionadas.

CAPÍTULO VII
DA ACESSIBILIDADE

Art. 10. O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em
seleção pública decorrente do disposto neste Decreto
oferecerá medidas de acessibilidade física, atitudinal e
comunicacional, compatíveis com as características dos
produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, de modo a
contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade
para permitir o acesso de pessoas com mobilidade
reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as
atividades culturais e a espaços acessórios, como
banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade
para permitir o acesso de pessoas com deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo
espaço; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores
sensibilizados e capacitados para o atendimento de
visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a
sua concepção, contempladas a participação de
consultores e colaboradores com deficiência e a
representatividade nas equipes dos espaços culturais e
nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das
ofertas culturais em geral.

§ 1º Serão considerados recursos de acessibilidade
comunicacional de que trata o inciso II do caput:

I - a Língua Brasileira de Sinais - Libras;
II - o sistema Braille;
III - o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
IV - a audiodescrição;
V - as legendas; e
VI - a linguagem simples.

§ 2º Especificamente para pessoas com deficiência,
mecanismos de protagonismo e participação poderão ser
concretizados também por meio das seguintes iniciativas:

I - adaptação de espaços culturais com residências
inclusivas;
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e
produtos com desenho universal;
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras
atitudinais;
IV - contratação de serviços de assistência por
acompanhante; ou
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis
a pessoas com deficiência.

§ 3º O material de divulgação dos produtos culturais
resultantes do projeto, da iniciativa ou do espaço será
disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com
deficiência e conterá informações sobre os recursos de
acessibilidade disponibilizados.

Art. 11 Os recursos a serem utilizados em medidas de
acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto, da
iniciativa ou do espaço, assegurados, para essa finalidade,
no mínimo, dez por cento do valor do projeto.

CAPÍTULO VIII
DO COMPROMISSO DO MUNICÍPIO COM O

SISTEMA NACIONAL DE CULTURA

Art. 12 O Município receberá os recursos de que trata este
Decreto referente à Lei Complementar Federal de Nº 195,
de 08 de julho de 2022, se comprometerá a consolidar os
seu Sistema Municipal de Cultura com a criação e/ou
fortalecimento do Conselho, do Plano e do Fundo
Municipal de Cultura, nos termos do disposto no Art. 216-A
da Constituição.

§ 1º O compromisso a que se refere o caput fora assumido
por meio de assinatura do termo de adesão disponibilizado
na plataforma Transferegov.br cumprindo os prazos e as
especificações estabelecidos relacionados ao Sistema
Nacional de Cultura.

§ 2º Para fins de fortalecimento do Sistema Nacional de
Cultura por meio do subsídio à construção de sistema de
indicadores culturais, o Município, observados os prazos e
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura,
compartilhará com este Ministério, nos formatos
solicitados, as informações relativas a cadastros de
projetos, concorrentes e destinatários locais utilizados na
execução da Lei Complementar nº 195, de 2022, e da Lei
nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

CAPÍTULO IX
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DA LEI

PAULO GUSTAVO

Art. 13 Fica criada a Comissão Municipal de
Acompanhamento da Lei Paulo Gustavo, competindo-lhe
acompanhar e fiscalizar a execução da Lei 195/2022 no
Município de Bezerros, promover o diálogo com
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trabalhadores, empresas, grupos, entidades, coletivos e a
comunidade artística do Município, em especial, os menos
assistidos, e a construção de bases comuns para editais e
cadastros necessários à sua plena execução e,
especialmente:

I – Buscar informações e realizar tratativas necessárias
com os órgãos do governo federal, responsável pela
descentralização dos recursos;
II – Participar das discussões referentes à regulamentação
no âmbito do Município, para a distribuição dos recursos
na forma prevista no artigo 5º, 6º e 8º da Lei Federal nº
195/2022, e observando-se os Art. 7º e 8º deste Decreto;
III – Acompanhar e subsidiar os processos e as
providências indicadas no parágrafo único do Art. 2º
Incisos I e II deste Decreto;
IV – Acompanhar as etapas de transferência direta dos
recursos do Governo Federal para o Município;
V – Fiscalizar a execução dos recursos transferidos;
VI – Elaborar relatório e balanço final a respeito da
execução dos recursos no âmbito do Município.

Parágrafo Único A Comissão Municipal Provisória, de que
trata o caput, será temporária e nomeada através deste
Decreto, composta pelos seguintes integrantes:
I – Presidirá a comissão, a Secretária de Turismo e
Cultura, a Sra. Nathálya Rodrigues Melo Tavares Silva,
portadora do RG número 8280292 SDS/PE;
II – Representante da Secretaria de Turismo e Cultura, o
Gerente de Cultura, a Sr. Jean José Ferreira, portador do
RG número 8336714 SDS/PE;
III – Representante da Secretaria de Turismo e Cultura,
Assessoria de Projetos, a Sra. Marília Manuella Soares de
Oliveira Silva, portadora do RG: 10168779;
IV – Representante da Secretaria de Turismo e Cultura,
Coordenadora de aparelhos e incentivo à cultura, a Sra.
Monique Gabrielle Tavares da Costa, portadora do RG:
6341219 SDS/PE;
V – Representante da Controladoria Geral, o Sr. José
Wagner da Silva, Matrícula: 98.250-8.

CAPÍTULO X
DAS AÇÕES AFIRMATIVAS

Art. 14. Na realização dos procedimentos públicos de
seleção de que trata o Art. 2º Incisos I e II, serão
asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do
investimento cultural, com a implementação de ações
afirmativas.

§ 1º Os parâmetros para a adoção das medidas a que se
refere o caput serão estabelecidos em ato do poder
executivo, considerados:
I - o perfil do público a que a ação cultural é direcionada,
os recortes de vulnerabilidade social e as especificidades
territoriais;
II - o objeto da ação cultural que aborde linguagens,
expressões, manifestações e temáticas de grupos
historicamente vulnerabilizados socialmente;
III - os mecanismos de estímulo à participação e ao
protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de

forma representativa por mulheres, pessoas negras,
pessoas indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de
terreiro e quilombolas, populações nômades e povos
ciganos, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiência e
outros grupos minorizados socialmente; e,
IV - a garantia de cotas com reserva de vagas para os
projetos e as ações de, no mínimo:
a) vinte por cento para pessoas negras; e
b) dez por cento para pessoas indígenas.

§ 2º Os mecanismos de que trata o inciso III do § 1º serão
implementadas ações afirmativas por meio de critérios
diferenciados de pontuação nos editais que serão lançados
pelo município. Observadas a realidade local, a
organização social do grupo, quando cabível, e a
legislação aplicável.

§ 3º Para fins do disposto no inciso IV do § 1º:
I - as pessoas negras ou indígenas que optarem por
concorrer às vagas reservadas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla
concorrência;
II - o número de pessoas negras ou indígenas aprovadas
nas vagas destinadas à ampla concorrência não será
computado para fins de preenchimento das vagas
reservadas;
III - em caso de desistência de pessoa negra ou indígena
aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida pela
pessoa negra ou indígena classificada na posição
subsequente;
IV - na hipótese de não haver propostas aptas em número
suficiente para o preenchimento de uma das categorias de
cotas, o número de vagas remanescentes será destinado
para a outra categoria de reserva de vagas; e
V - na hipótese de, observado o disposto no inciso IV, o
número de propostas permanecer insuficiente para o
preenchimento das cotas, as vagas reservadas serão
destinadas à ampla concorrência.

§ 4º Para fins de aprimoramento da política de ações
afirmativas na cultura, o Município realizará a coleta de
informações relativas ao perfil étnico-racial dos
destinatários da Lei Complementar nº 195/2022, nos seus
cadastros municipais e compartilhará essas informações
com o Ministério da Cultura, nos formatos e nos prazos
solicitados.

CAPÍTULO XI
DOS PERCENTUAIS PARA OPERACIONALIZAÇÃO

DOS RECURSOS

Art. 15. De acordo com o disposto no Art. 17º Decreto de
Regulamentação Federal Nº 11.525 de 11 de maio de
2023, o Município irá utilizar cinco por cento dos recursos
recebidos para a operacionalização das ações de que trata
este Decreto.

Art. 16. O percentual a que se refere o Art. 15º acima, será
utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais
qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução
dos recursos por meio da contratação de serviços, para:
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I - oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de
novos públicos e realização de busca ativa para inscrição
de propostas;
II - análise de propostas, incluída a remuneração de
pareceristas e os custos relativos ao processo seletivo
realizado por comissões de seleção, inclusive bancas de
heteroidentificação;
III - suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos
processos e das propostas apoiadas.

§ 1º Na contratação de serviços de que trata este artigo, é
vedada a delegação de competências exclusivas do Poder
Público.
§ 2º Na celebração de parcerias, será garantida a
titularidade do Poder Público em relação aos dados de
execução, com acesso permanente aos sistemas, inclusive
após o término da parceria.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Caberá a Prefeitura Municipal de Bezerros, na
estrita observância dos parâmetros legais, promover a
adequação orçamentária (LOA) em até 180 (cento e
oitenta) dias após a assinatura do termo de compromisso
dos recursos oriundos da Lei Complementar 195/2022,
aprovado pela Câmara Municipal para efetiva realização
das ações aprovadas no Plano de Ação cadastrado na
plataforma TransfereGov e aprovado pelo Governo
Federal.

Art. 18. Após a adequação orçamentária, o Município irá
promover discussão e consulta à comunidade cultural e
aos demais atores da sociedade civil sobre parâmetros
para regulamentação dos editais, relativos aos recursos de
que trata esta Lei Complementar, por meio de escutas à
toda a cadeia produtiva da cultura, em sessões públicas
presenciais desde que adotadas medidas de transparência
e impessoalidade, cujos resultados deverão ser
observados na elaboração dos instrumentos de seleção.

Art. 19. Não poderão efetuar inscrições nos editais os
servidores públicos que tenham se envolvido diretamente
na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos, seus
cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 1º grau.

Art. 20. Compete ao Município o estabelecimento de
prazos para a execução e a avaliação das prestações de
contas dos agentes culturais, destinatários finais dos
recursos, inclusive quanto à aplicação de eventuais
ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias,
observado o disposto no Decreto nº. 11.453, de 2023.

Art. 21. Todas as informações de interesse público relativas
à aplicação da Lei Complementar nº 195, de 08 de junho
de 2022, em âmbito local, ficarão disponíveis no endereço
https://bezerros.pe.gov.br/

Art. 22. Encerrado o prazo de execução dos recursos, o
Município apresentará, por meio da plataforma
Transferegov.br, o relatório final de gestão, conforme

modelo fornecido pelo Ministério da Cultura, com
informações sobre a execução dos recursos recebidos,
inclusive os relativos ao percentual de operacionalização
de que trata o Capítulo XI.

Art. 23. A Secretaria de Turismo e Cultura poderá expedir
normas para complementar, esclarecer e orientar a
execução da Lei Complementar nº 195, de 08 de junho de
2022, em âmbito local.

Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação. Bezerros/PE, 26 de outubro de 2023.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 13005/2023 FMS - UASG 982337

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2023 PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 13005/2023 OBJETO: Registro de
preços para aquisição de equipamentos
médico-hospitalares destinado a Secretaria de Saúde,
durante o período de 12 meses. Valor total estimado R$
2.251.461,26 (Dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil
e quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e seis
centavos). A Sessão acontecerá através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br e a abertura da
sessão terá início no dia 09/11/2023 às 09h. Informação e
obtenção do edital poderá ser solicitado através do e-mail:
bezerroscpl@gmail.com, retirado no sítio
https://bezerros.pe.gov.br, no portal de compras do
governo federal – www.comprasgovernamentais.gov.br ou
no endereço: Praça Duque de Caxias – Empresarial José
Ferraz n.º 9 A – 1º andar.

John Christiann Lima do Amaral
Presidente da CPL
—

DIVULGAÇÃO: Prefeitura Municipal de Bezerros -
Secretaria de Governo - Gerência de Imprensa e

Comunicação Institucional. Centro Administrativo -
Praça Duque de Caxias, S/N, Centro.
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